
72  diário oficial Nº 36.324 Segunda-feira, 11 DE AGOSTO DE 2025

Valor Total: R$ 2.100,10
Servidor: 0498865 / Adelio Oliveira da Silva (Motorista)
Gilmar Santana Nunes
Diretor do 10º CRS/SESPA

Protocolo: 1231687
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA
13º Centro Regional de Saúde
 LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA N° 47 DE 07 DE AGOSTO DE 2025
O Diretor do 13° Centro Regional de Saúde/SESPA, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA n° 81/2022-CCG de 
19 de Janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34838 de 
20/01/2022.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de Janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do processo n° 2025/2732605.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo n° 98 da Lei nº 5.810/24.01.1994, ao 
servidor VALDES MIRANDA CORRÊA, matricula nº 724505-1, cargo de AG. 
ADMINISTRATIVO regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no C. S. 
de Baião/13ºCRS, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, correspondente ao 
Triênio de 13/06/2012 à 12/06/2015.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 15/09/2025 a 13/11/2025.
PUBLIQUE–SE, REGISTRE–SE E CUMPRA–SE.
Em: 07.08.2025
Helius Cezar Tocantins de Souza
Diretor do 13º CRS/SESPA-Cametá-PA
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA
13º Centro Regional de Saúde
 LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA N° 48 DE 07 DE AGOSTO DE 2025
O Diretor do 13° Centro Regional de Saúde/SESPA, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA n° 81/2022-CCG de 
19 de Janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34838 de 
20/01/2022.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de Janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do processo n° 2025/2732605.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo n° 98 da Lei nº 5.810/24.01.1994, ao 
servidor VALDES MIRANDA CORRÊA, matricula nº 724505-1, cargo de AG. 
ADMINISTRATIVO regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no C. S. 
de Baião/13ºCRS, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, correspondente ao 
Triênio de 13/06/2015 à 12/06/2018.
 AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 14/11/2025 a 16/01/2026.
PUBLIQUE–SE, REGISTRE–SE E CUMPRA–SE.
Em: 07.08.2025
Helius Cezar Tocantins de Souza
Diretor do 13º CRS/SESPA-Cametá-PA
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA
13º Centro Regional de Saúde
 LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA N° 49 DE 07 DE AGOSTO DE 2025
O Diretor do 13° Centro Regional de Saúde/SESPA, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA n° 81/2022-CCG de 
19 de Janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34838 de 
20/01/2022.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de Janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do processo n° 2025/2732605.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo n° 98 da Lei nº 5.810/24.01.1994, ao 
servidor VALDES MIRANDA CORRÊA, matricula nº 724505-1, cargo de AG. 
ADMINISTRATIVO regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no C. S. 
de Baião/13ºCRS, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, correspondente ao 
Triênio de 13/06/2018 à 12/06/2021.
 AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 17/01/2026 a 17/03/2026.
PUBLIQUE–SE, REGISTRE–SE E CUMPRA–SE.
Em: 07.08.2025
Helius Cezar Tocantins de Souza
Diretor do 13º CRS/SESPA-Cametá-PA

Protocolo: 1231588
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HOSPITAL OPHIR LOYOLA
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ERRATA
.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Errata de Publicação do EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 003/2025- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 Publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 36.322 de 08/08/2025 - Protocolo: 1230738
Objeto: eventual AQUISIÇÃO DE KIT PRESSÃO INVASIVA e BOLSA PRES-
SÓRICA.
Processo nº E-2024/2027390
Onde se lê:
ALFAMED SISTEMAS MÉDICOS LTDA
Leia-se:
MEDCELER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA
Diretor Geral

Protocolo: 1231520
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CONTRATO
.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025-HOL
PAE nº E-2025/2553115
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de purificação de água através da locação de máquina para atender aos 
usuários e colaboradores do hospital Ophir Loyola.
Valor: R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil reais)
Data da Assinatura:08/08/2025
Vigência: 08/08/2025 a 08/08/2026
Contrato Oriundo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025
Orçamento: 10.302.1507.8880 Elemento despesa: 339039 Fonte: 
01500100203/01659000069.
Contratado: BARRETO & GALVÃO SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA, com 
sede Na TRAVESSA VILETA Nº 502 BAIRRO PEDREIRA CEP 66087-421, na 
Cidade de Belém/PA e Telefone: (91) 9850-2925; E-mail: multsistem.ms@
gmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 45.102.678/0001-13.
Diretor Geral: HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA

Protocolo: 1231536
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025-HOL
Data de Homologação: 08/08/2025
Valor total: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais)
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de purificação de água através da locação de máquina para atender aos 
usuários e colaboradores do hospital Ophir Loyola.
Processo nº E-2025/2553115
Orçamento: 10.302.1507.8880 Fonte: 01500100203/01659000069 ELE-
MENTO DESP.: 339039
Contratada: BARRETO & GALVÃO SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA CNPJ: 
45.102.678/0001-13
HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA
Diretor Geral/HOL

Protocolo: 1231538
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
010/2025-HOL
O Diretor Geral do Hospital Ophir Loyola (HOL), no uso de suas atribuições 
legais, resolve RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE nº 010/2025, em favor da 
empresa, BARRETO & GALVÃO SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA, Contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços de purificação de 
água através da locação de máquina para atender aos usuários e colabora-
dores do hospital Ophir Loyola
Valor Total: R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil reais)
com fundamento no art. 74, I, da Lei nº 14.133/21.
Belém, 08/08/2025 de Julho de 2025.
HERALDO FRANCISCO DA COSTA PEDREIRA
DIRETOR GERAL

Protocolo: 1231539


